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LEI Nº 10.592, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 207/2022 – Projeto de Lei nº 207/2022 

 

Altera a Lei nº 6.513, de 9 de janeiro de 2007, 
modificando o término da rua que 
especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 6.513, de 9 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 1º Fica denominada ‘Rua Alberto Cioni’ a via pública da sede do 
Município, conhecida como Estrada Municipal (ARA 347) do loteamento 
denominado Jardim Indaiá, Jardim São Rafael I e Jardim São Rafael II, com 
início na Avenida Dr. Edson Baccarin e término na Rua Maria Eskildesen 
Fernandes, localizada na Gleba 2B do desmembramento da Gleba 2 do 
desdobro da Área 1A do desmembramento da Área 01 do Sítio Santo Antônio, 
de matrícula nº 143.823, registrada junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis 
de Araraquara.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 8 

DECRETO Nº 12.991, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 286.776,60 
(duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e 
setenta e seis reais e sessenta centavos), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das Secretarias Municipais, e de 
um crédito adicional especial, no valor de R$ 
20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais 
e sessenta e oito centavos), para criação de 
dotações para despesas referentes a 
serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.587, de 8 de setembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 286.776,60 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e 
seis reais e sessenta centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das Secretarias Municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.304,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.304,08  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$             477,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             477,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.054 FILHOS DO SOL  R$             429,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             429,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.028 CASA ABRIGO  R$          9.555,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          9.555,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 
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04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0120 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 

04.123.0120.2 Atividade 

04.123.0120.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        76.547,90  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        76.547,90  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          5.928,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.381,60  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             546,40  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
TECNOLOGIA E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             490,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             490,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        16.407,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        16.407,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 4 de 8 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      175.636,09  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        83.365,68  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        92.270,41  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações orçamentárias no 
valor de R$ 286.776,60 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
JUVENTUDE  

 R$             429,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             429,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 
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14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.043 CASA DAS MARGARIDAS - HABITAÇÃO 
TEMPORÁRIA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
DESABRIGO 

 R$          9.555,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          9.555,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$      160.383,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      110.383,87  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        66.407,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        66.407,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), para 
criação de dotações para despesas referentes a serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
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02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          1.195,04  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          1.195,04  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          7.170,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          7.170,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$          2.390,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          2.390,08  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.122.0030.2 Atividade 
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27.122.0030.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.438,72  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          4.438,72  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

11.122.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 
SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.122.0070.2 Atividade 

11.122.0070.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.024,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          1.024,32  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.097,28  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          4.097,28  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 
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04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        20.315,68  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        20.315,68  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.992, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 457.416,17 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e dezessete 
centavos), para inclusão no orçamento do 
convênio referente ao Contrato de Repasse 
nº 879934/2018, celebrado com o Ministério 
da Cidadania – Governo Federal, prevendo 
recursos destinados à reforma dos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.588, de 8 de setembro de 
2022, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 457.416,17 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e dezessete centavos), para inclusão no orçamento do convênio referente ao Contrato 
de Repasse nº 879934/2018, celebrado com o Ministério da Cidadania – Governo Federal, 
prevendo recursos destinados à reforma dos Restaurantes Populares, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.244.0049.1 Projeto 

08.244.0049.1.205 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE 
REPASSE 1062.129-47/2018 

 R$      457.416,17  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      234.559,17  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      215.496,75  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          7.360,25  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de recursos 
vinculados ao convênio referente ao Contrato de Repasse nº 879934/2018, celebrado com o 
Ministério da Cidadania – Governo Federal, no valor de R$ 222.857,00 (duzentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais); e 

II –anulação parcial de dotação no valor de R$ 234.559,17 (duzentos e trinta e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

08.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.451.0049.2 Atividade 

08.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      234.559,17  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      234.559,17  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.993, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite R$ 6.373.948,07 
(seis milhões, trezentos e setenta e três mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e sete 
centavos), para reforço em dotações 
orçamentárias para diversas despesas, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.589, de 8 de setembro de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 6.373.948,07 (seis milhões, trezentos e setenta e três mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e sete centavos), para reforço em dotações orçamentárias 
para diversas despesas, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.609,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             550,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   5.941.344,87  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.2.90.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato  R$   2.480.000,00  

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$   1.237.344,95  

3.3.90.91 Sentenças Judiciais  R$      303.999,92  

4.6.90.93 Indenizações e Restituições  R$   1.920.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.175,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.795,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             380,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.159,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      400.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      400.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
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04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

04.331.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

04.331.0076.2 Atividade 

04.331.0076.2.193 AUXÍLIO TRANSPORTE  R$        14.110,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        14.110,20  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0010 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS 

08.244.0010.2 Atividade 

08.244.0010.2.184 BANDA MARCIAL OLÁVIO FELLIPE "DRAGÕES DE 
ARARAQUARA" 

 R$      184.400,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        14.724,49  

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

 R$      151.140,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        18.536,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0011 PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, INCLUSÃO 
SOCIAL E COMBATE À FOME  

08.244.0011.2 Atividade 

08.244.0011.2.185 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E INCLUSÃO 
PRODUTIVA 

 R$      223.722,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil  R$             742,00  
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$        14.829,00  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        44.485,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      149.764,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        13.902,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

08.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.451.0049.2 Atividade 

08.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      205.282,83  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      131.141,83  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        74.141,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA 

02.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.122.0061 JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

02.122.0061.2 Atividade 

02.122.0061.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.551,45  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        22.551,45  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        14.004,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        14.004,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.112 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES  R$        22.631,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        22.631,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0119 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.122.0119.2 Atividade 

04.122.0119.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        39.230,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        39.230,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0119 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.122.0119.2 Atividade 

04.122.0119.2.280 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PAINEL DE 
INDICADORES MUNICIPAIS 

 R$        47.747,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.747,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTMGEO  R$        48.494,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        36.441,01  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        12.053,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0095 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

15.451.0095.2 Atividade 

15.451.0095.2.233 LEVANTAMENTO A CAMPO E VISTORIA DE AREAS 
DE PROJETOS 

 R$          7.053,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.053,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.0097.2 Atividade 

15.451.0097.2.235 CRIAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DE LAZER EM 
ÁREAS PÚBLICAS 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.0097.2 Atividade 

15.451.0097.2.237 IMPLANTAÇÃO DE EQUIP. SOCIAIS, DE ACORDO 
COM DELIBERAÇÕES OCORRIDAS NO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        75.000,00  

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        75.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

15.782.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.782.0097.2 Atividade 

15.782.0097.2.236 MELHORIA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E 
MOBILIDADE URBANA 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0102 MORADIA DIGNA PARA TODOS 

16.482.0102.2 Atividade 

16.482.0102.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0102 MORADIA DIGNA PARA TODOS 

16.482.0102.2 Atividade 

16.482.0102.2.247 ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM REFORMA E 
MANUTENÇÃO DE HABITAÇÕES PRECÁRIAS 
(ATHIS) 

 R$        80.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.087 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS  R$   2.733.670,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   2.733.670,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0054 LIMPEZA URBANA 

15.452.0054.2 Atividade 

15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      851.572,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      851.572,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, 
RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMONIO HISTÓRICO 

 R$      130.532,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      130.532,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.122.0030.2 Atividade 

27.122.0030.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.159,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

06.122.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.122.0037.2 Atividade 

06.122.0037.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      233.045,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      233.045,99  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 

06.183.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.183.0037.2 Atividade 

06.183.0037.2.067 CENTRO DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA  R$        48.221,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        48.221,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

04.122.0049.1 Projeto 

04.122.0049.1.028 REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS POSTOS DE 
ATENDIMENTOS 

 R$      113.153,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      113.153,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$      173.241,21  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      173.241,21  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.06 FUMABOM - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.211 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS  R$        44.568,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        44.568,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.21.03 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0122 CIDADE SUSTENTÁVEL 

18.541.0122.2 Atividade 

18.541.0122.2.284 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.22 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

02.22.01 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0044 ESCOLA DE GOVERNO 

04.122.0044.2 Atividade 

04.122.0044.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      198.668,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        64.565,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      134.103,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.995, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre o prazo para adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Araraquara 2022, instituído 
pela Lei Complementar nº 974, de 8 de 
setembro de 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, “in fine”, do “caput” do art. 112 
c.c. a alínea “a” do inciso I do “caput” do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, bem como considerando a Lei Complementar nº 974, de 8 de setembro de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município 
de Araraquara (REFIS) 2022, instituído pela Lei Complementar nº 974, de 8 de setembro de 
2022, na forma de seu art. 9º, dar-se-á no período de 12 de setembro a 28 de outubro de 
2022.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara – DAAE 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
            
ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 

 
DEFERIDO  

 
PROCESSO Nº 
55762/2022 

                      INTERESSADO 
FÁTIMA APARECIDA MANTOAN POLATTO 

56778/2022 BRUNA ROBERTA FRAY EUGÊNIO 

  
  
  
  

 
  

 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal 
Folha da Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências 
cabíveis. 
 

 
 
 

  Araraquara, 09 de setembro de 2022 
 

 
 

TATIANE F. DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 
*LMS 



 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 1610 -  Centro 

– Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital: 

Modalidade Pregão Eletronico nº 016/2022 -  Processo Licitatório 234/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE SOROS HOSPITALARES, pelo período de 12 meses conforme Anexo I. 
A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 22 de setembro de 2022. Inicio da sessão de Abertura da 

Proposta de Trabalho. 

              Araraquara, 02 de setembro de 2022. 

LUCIA REGINA LIMA ORTIZ 
Diretora Executiva  

                  FUNGOTA 

 
 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 

 
 

Aviso de Licitação 
 
 

Pregão Presencial nº 046/2022 
Processo DAAE nº 2.392 de 09/09/2022 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE 
CONTROLE DE ACESSO E PONTO. 
 
Data e horário da abertura: Dia 23/09/2022, às 14h00min (Quatorze Horas) 
 
LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de 
Licitações. 

 
 

Araraquara, 09 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta 

cidade de Araraquara - SP, à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 

3301.1936/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022, PROCESSO Nº 3617/2022, BB Nº 

958904, do tipo "Menor valor global do lote", que visa a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS, PONTO A PONTO, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I). 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco 

do Brasil S.A., www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-

e.com.br e inserir o código dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação 

através do e-mail documentoslicitacao@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h:45min do dia 23 de setembro de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 23 de setembro de 2022 

Araraquara, 08 de setembro de 2022 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 

 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADA 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 
da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301.1909/3322.4629, nesta cidade, realizará no dia e 
hora abaixo indicados, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2022 
RETIFICADA, PROCESSO Nº 3321/2022 do tipo "EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL", 
que visa à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CER “MARIA PRADELLI MALARA”, NA RUA DR. 
JOSÉ DE FREITAS MADEIRA, 491 JD. ROBERTO SELMI DEI - SETOR 1, CONFORME 
DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVO NA PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL”. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 
www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 
licitacaoeduca@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 26 de setembro de 2022. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretaria Municipal da Educação – Av. Vicente 
Jerônimo Freire nº 22 Vila Xavier -Araraquara – CEP 14810-038. 
 

Araraquara, 08 de setembro de 2022. 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação

http://www.araraquara.sp.gov.br/


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
 
 
 

O DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 

considerando a aprovação em Concurso Público nº 01/2018, para o cargo público de provimento 

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, homologado em 05/10/2018, CONVOCA 

o(a) senhor(a) RAFAEL WILLIAN DA GRAÇA NARDIM, para comparecer a este 

Departamento – Gerência de Recursos Humanos – até o dia 1 4  / 0 9  / 2 0 2 2 ,  para realização 

de exames psicológico e médico. O não comparecimento dentro do prazo determinado 

implicará na perda automática do direito à vaga. 

 
 
 
 
 

Araraquara, 09 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA 
Gerente de Recursos Humanos

 



   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
 

CONVOCAÇÃO SME Nº 29/2022 
De 08 de setembro de 2022 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 12447, 
de 13 de janeiro de 2021,  

   
 
CONVOCA: 
 
 
I- As(os) Professoras(es) do 1º ao 5º ano a participarem da formação continuada “O 

ensino da Língua Portuguesa nos anos iniciais do Ensino Fundamental”, ministrada pela Prof.ª 
Telma Ferraz Leal;  

 
II- A formação acontecerá no dia 13 de setembro, terça-feira, das 19h às 22h; 
 
III- Referida formação reporá a que ocorreria no dia 29 de março p.p.  
 
IV- O link de acesso será encaminhado aos e-mails das unidades escolares.  
 
Esta Convocação revoga os efeitos da Convocação SME Nº 26/2022 de 02 de 

setembro de 2022.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 08 (oito) dia do mês de setembro do ano 
de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                              CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
                                Secretária Municipal da Educação 
 

 



   

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO SME Nº 33/2022  

De 09 de setembro de 2022 
 
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal Nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021 e 
considerando o Edital Nº 005/2022, de 15 de agosto de 2022, DIVULGA e TORNA 
PÚBLICO, as inscrições deferidas e indeferida do Processo Seletivo para a função atividade de 
Professor Coordenador nos Centros Municipais de Educação Infantil. 
 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
I- O candidato poderá interpor, individualmente, recurso até no máximo 02 (dois) dias da 

publicação do resultado. 
 
II- O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão do Processo 

Seletivo e protocolado na Secretaria Municipal de Educação até às 17 horas do 2º (segundo) dia após a 
publicação do resultado da primeira etapa. 

 
                         III- Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) dias do 
mês de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

Inscrições Deferidas 

01 

02 

04 

05 

06 

07 

08 

Inscrições Indeferidas Justificativa 

03 Não atendeu o item 5.1 - inciso 
I - do edital 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

EXTRATO DE ATA 
 

PROCESSO Nº. 3070/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL: 048/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2022 de 05/09/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADO: ADEGILSON DOURADO NASCIMENTO 32356466800 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAISAGISMO, REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANTIO DE JARDINS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
 

LOTE 1 - EMPRESA VENCEDORA: ADEGILSON DOURADO 
NASCIMENTO 32356466800 

Espécie 
Quantidade Máxima 

Estimada 
Valor Unitário 

Grama Esmeralda 25.000 M² R$ 14,99 

Grama São Carlos 25.000 M² R$ 15,49 

Mini Érica 1.750 Cx c/ 15 R$ 33,99 

SunPatiens 700 Cx c/ 15 R$ 73,71 

Strelitzia Augusta 2.500 Muda R$ 159,99 

Pleomele 1.500 Muda R$ 47,98 

Moréia Branca 2.500 Muda R$ 19,98 

Clorofito 700 Cx c/ 15 R$ 27,67 

Casca de Pinus 1.000 Sc 40l R$ 20,98 

Dionela 2.500 Muda R$ 19,99 

Limitador 7.000 M R$ 6,49 

Hemerocallis (lírio 
amarelo) 

3.500 Muda R$ 8,99 

Bolacha de madeira 560 Un R$ 28,98 

 

Araraquara, 09 de setembro de 2022 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br e/ou apoiocomprasfungota@araraquara.sp.gov.br  

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA ARARAQUARA 

 
 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
TERMO ADITIVO 04 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  

                 CONTRATADO: RUAS SERVIÇOS MEDICOS S/S 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Médicos Especializados para 
atuação na modalidade à distância - disposição 24 horas por dia, de segunda-feira a domingo, inclusive 
feriados. Modalidade de apoio. Serviços Médicos Especializados de Cirurgia Pediátrica. 
VALOR: R$ 201.420,00 (Duzentos e um mil e quatrocentos e vinte reais) /Anual. 
PRAZO: 12 MESES – TERMO FINAL 07/06/2023 
ARARAQUARA, 27 DE MAIO DE 2022. 
 

 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

                                       Fungota 

 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br
mailto:apoiocomprasfungota@araraquara.sp.gov.br


  

 
 
 
 
 
 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA ARARAQUARA 

 

 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
TERMO ADITIVO 04 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018. 
CONTRATO 013/2018 – LIVRO 001 FLS. 059 A 062 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  
CONTRATADO: BONFÁ SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Médicos Especializados  
para atuação na modalidade à distância - disposição 24 horas por dia, de segunda-feira a domingo,  
inclusive feriados. Modalidade de apoio. Serviços Médicos Especializados de hemoterapia e hemoterapia,  
coordenação e Responsabilidade Técnica pela Agência Transfusional 
VALOR ANUAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) 
VALOR MATERNIDADE: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por mês. 
VALOR HOSPITAL MELHADO: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) por mês. 
PRAZO: 12MESES – TERMO FINAL 10/07/2023. 
ARARAQUARA, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
 

 

 

 

      LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
           Diretora Executiva 
                  Fungota 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 069/2022
Processo DAAE nº 1.929 de 27/07/2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  HIDRÁULICOS  (CONEXÕES  DE  FERRO
GALVANIZADO  E  DEMAIS  ACESSÓRIOS)  PARA  EXECUÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  SANEAMENTO  –  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA,  NO  MUNICÍPIO  DE
ARARAQUARA/SP,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NOS  ANEXOS  DO
EDITAL.

HOMOLOGO  o  referido  processo  licitatório  e  ratifico  o  ato  do
Pregoeiro que adjudicou os objetos licitados as empresas abaixo relacionadas:

LOTE LICITANTE VALOR

01 BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTRO E VÁLVULA LTDA. 5.600,00

02 BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTRO E VÁLVULA LTDA. 4.800,00

03 RIB COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONST. E SANEAMENTO LTDA. 5.024,00

As empresas licitantes, serão convocadas para assinatura dos contratos
ou retirada das Notas de  Empenhos, se for o caso.

Araraquara, 06 de Setembro de 2022.

Donizete Simioni
Superintendente



                   Departamento Autônomo de Água e Esgotos 

                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    

____________________________________________________________________ 

 

Portaria DAAE nº 5.527 

De 08 de setembro de 2.022 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

I - EXONERAR, do cargo público de provimento efetivo de Assistente 

Administrativo, a servidora Sra. VANESSA YAMANE, Matrícula n° 1785, lotada 

na GERÊNCIA COMERCIAL.  

    

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroagidos a 29/08/2022. 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 

 
Ada Maria Matheus Salmazo  

Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 
 
 
 
Registrado à folha 98, do l ivro competente nº 64.  
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PORTARIA Nº331  

De 09 de setembro de 2022 
 

Convocação de candidatos (as) do Processo 

Seletivo Público 001/2019 para atuação na área 

administrativa e na maternidade mantida pela 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua 

Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 
 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas para comparecerem, no Setor de 

Recursos Humanos da Fungota,  localizado na Avenida Duque de Caxias, 731, entre os dias 12 e 
13 de setembro das 7:30h as 14:00h, munidas de todos os documentos,  conforme exigido no 

Edital do Processo Seletivo Público 001/2019 para atuação na área administrativa e na 

maternidade mantida pela Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha 

Maternidade Gota de Leite de Araraquara/SP, para realização de exames pré-admissionais e 

posterior contratação. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

253.542 TATIANE GONCALVES CHURTS SPOLAOR  5º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação dos 
documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará na perda do 
direito à vaga. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 09 (nove) dias do mês de setembro do 

ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 
 
 
 

LUCIA REGINA ORTIZ 
Diretora Executiva  
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PORTARIA Nº 332 
De 09 de setembro de 2022 

 

Convocação de candidato do Processo 

Seletivo Público 001/2019 para atuação na 

área administrativa e na maternidade 

mantida pela Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves – Vovó Mocinha 

Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e considerando o disposto no Plano Básico de Organização (PBO) da 

Fundação; 

R E S O L V E: 
 

I - CONVOCAR o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida 

Duque de Caxias nº731, entre os dias 13 e 14 de julho de 2022, das 7H30 às 14H00, 

munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público para atuação na área administrativa e na maternidade mantida pela Fundação 

Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP, para escolha de vagas, realização de exames pré-admissionais e 

posterior contratação. 

 

TÉCNICO EM INFORMATICA 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
254.462 MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 06ª 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 09 (nove) dias do 

mês de setembro de 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº333  
De 09 de setembro de 2022 

 
Publicar as inscrições do processo seletivo 
simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de profissionais da área da saúde – 
Fungota Araraquara - Edital Nº27/2022 – 

Reparador Geral. 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
                                                               R E S O L V E: 
 

I – PUBLICAR AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 27/2022 – 

Reparador Geral, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária e excepcional de 

interesse público, para preenchimento de vagas pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT.  

Segue a lista de inscrições indeferidas: 

Cristiano Henrique de Marchi 
38171479880 

Elcio Jesus de Oliveira  
76909980549 

 
Segue a lista de inscrições deferidas: 

 
 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 09 (nove) dias do mês de setembro 
do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 

PROCESSO SELETIVO 27/2022 REPARADOR GERAL 

 NOME CPF 

PROCESSO SELETIVO 27/2022 REPARADOR GERAL 

 NOME CPF 

Valdir Viana Gimenes 32748047893 

Fabricio Duó 25425523878 



  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

PORTARIA SME Nº 243/2022 
De 09 de setembro de 2022 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021 

  
Considerando o resultado do processo de constituição de representantes para 

compor a Comissão do Processo de Atribuição e Remoção, decorrente da manifestação de interesse 
dos profissionais da educação lotados nas unidades escolares que compõem a rede municipal de 
ensino; 

 
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos que assegurem a 

legalidade, impessoalidade, transparência e uniformidade do processo de Atribuição e Remoção 
dos Profissionais do Quadro do Magistério, dos Agentes Educacionais e das Merendeiras e 
Merendeiros da Rede Municipal de Ensino de Araraquara; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Constituir Comissão para organizar, acompanhar e supervisionar o 

processo de Atribuição e Remoção dos Profissionais do Quadro do Magistério, dos Agentes 
Educacionais e das Merendeiras e Merendeiros da Rede Municipal de Ensino de Araraquara. 

 
Art. 2º - Designar os seguintes Profissionais para compor a Comissão: 
 
I- Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 

 
a) Coordenadora Executivo de Educação Básica: Ana Beatris Lia Vaccari; 
b) Coordenadora Executiva de Políticas Educacionais: Márcia Maria da Costa 
c) Coordenadora Executiva de Recursos Humanos: Rose Nair Guellis 

Dispõe sobre a designação de Comissão do 
Processo de Atribuição, Remoção e Permuta 
dos Profissionais do Quadro do Magistério, dos 
Agentes Educacionais e dos Agentes Sociais da 
Rede Municipal de Ensino de Araraquara 



  

 

d) Gerente de Gestão de RH Adm. Avaliação do Quadro do Magistério Técnica e 
de Apoio: Luiza Aparecida Zanini; 

e) Gerente da Educação Infantil: Muriane Sirlene Silva de Assis;   
f) Coordenadora Técnica da Educação Integral: Alzira Cristina Golçalves; 
g) Gerente da Educação Especial: Cássia Maria Canato; 
h) Supervisor de Ensino: Cláudia Cristina Haddad; 
i) Supervisora de Ensino: Ada Maria de Almeida.  

 
II- Representantes das Unidades Escolares: 
a) Agentes Educacionais da Educação Infantil: Juliana Pereira Rezende de Lima e 

Claudiane da Silva Teixeira. Suplente: Tatiana Rodrigues Pereira Nunes; 
b) Diretor de Escola da Educação Infantil: Patrícia Ap. Santos de Oliveira; 
c) Diretor de Escola do Ensino Fundamental: Simone Franco Brazílio; 
d) Professores I da Educação Infantil: Éderson Diego da Silva e Renata Angélica 

Maggiotto Prada; 
e) Professor II do Ensino Fundamental: Clóvis Jordão Colombo. Suplente: Tiago 

Grifone; 
f) Professor II da Educação Integral: Regina B. de Camargo Oliveira; 
g) Professor em Função Atividade na Educação Integral: Roberta Russomano dos 

Santos. 

Art. 3º- Os integrantes da Comissão deverão zelar pela lisura do processo de 
atribuição e remoção, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, transparência e 
uniformidade do processo, bem como agir com autonomia na solução dos casos não previstos na 
legislação em vigor, ouvida a Secretária Municipal da Educação, se necessário. 

 
Art. 4º - Os trabalhos da Comissão encerrar-se-ão no final do processo de remoção 

e atribuição, com a divulgação dos resultados dos requerimentos de permuta. 
 
Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano 
de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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RESOLUÇÃO Nº 09/2022 
De 09 de setembro de 2022 

 

 

 

Altera o Plano Básico de Organização (PBO) e dá 

outras providências. 

 

 

O CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

(FUNGOTA Araraquara), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

extraordinariamente reunido em 09 (nove) de setembro de 2022; 

 

 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º O Plano Básico de Organização (PBO) passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

I – Redefinição do número de vagas dos respectivos 

empregos do Anexo I, da seguinte forma: 

EMPREGO VAGAS 

Técnicos de enfermagem hospitalar 220 

Enfermeiro Hospitalar 40 

Enfermeiro Obstétrico / Obstetriz 60 

Farmacêuticos 15 

Recepcionista 22 

Porteiro 15 

Psicólogo 6 

Nutricionista 6 

Fonoaudiólogo 4 

Reparador Geral 12 

Técnico Eletricista 6 

Motorista 6 

 

II - Redefinição do número de vagas da função de 

“enfermeiro(a) gestor(a)” no Anexo III-A, que passa a ser de 4 (quatro) vagas; 
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Parágrafo único. As alterações introduzidas por este 

artigo inserem-se no Plano Básico de Organização (PBO) 

 

Art. 2º O §4º do Art. 2º-A da Resolução nº 08/2019 do 

Conselho Curador passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§4º Além das regras estabelecidas no “caput” e nos demais parágrafos deste 

artigo, a percepção do bônus pelos empregados horistas fica condicionada à 

observância dos seguintes critérios: 

I – Cumprimento da carga horária mínima contratualmente estabelecida e da 

carga horária assumida na respectiva escala; 

II – Realização de no máximo duas trocas de plantões, mediante requerimento 

endereçado ao respectivo assessor/coordenador de escala, formulado com no 

mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e com a aposição de expressa 

anuência do assessor/coordenador, e contendo as seguintes informações: 

a) qual plantão será trocado e qual será o(a) médico(a), pertencente aos quadros 

da FUNGOTA, que realizará o plantão; 

b) qual plantão será assumido, em substituição ao trocado, indicando qual era 

o(a) médico(a) anteriormente responsável; 

III – Não incidência das regras dispostas nos incisos I e II deste parágrafo quando o 

ajuste da escala ocorrer a pedido do assessor da unidade, com o intuito de suprir 

eventual horário vago/disponível; 

IV – Cumprimento da jornada integral prevista para cada plantão, sem a 

ocorrência de atrasos, saídas antecipadas ou alterações dos horários previamente 

estabelecidos em escala;” (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, 

A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA Araraquara), aos 9 (nove) 

dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Presidenta do Conselho Curador 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2022 
De 09 de setembro de 2022 

 

 

Altera o orçamento fundacional vigente. 

 

O CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota 

de Leite de Araraquara (FUNGOTA Araraquara), no uso de suas atribuições legais e regimentais, extraordinariamente reunido em 09 

(nove) de setembro de 2022; 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º O orçamento fundacional vigente passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I – No orçamento da Maternidade Gota de Leite, suplementação no valor total de R$ 298.803,60 (duzentos e 

noventa e oito mil e oitocentos e três reais e sessenta centavos), conforme demonstração abaixo, por categoria de receita, em razão de 

excesso de arrecadação da recursos oriundos do programa federal de alta e médica complexidade (M.A.C.): 

ORIGEM DO RECURSO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 33.200,40 298.803,60 
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II – No orçamento do Contrato de Gestão das Unidades de Pronto Atendimento (UPA’s), suplementação no 

valor total de: 

a) R$ 8.414.243,10 (oito milhões, quatrocentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e três reais e dez 

centavos), conforme demonstração abaixo, por               categoria de despesa, a partir de aditamento do Contrato de Gestão nº 01/2018: 

 

 
DESPESAS 

 
AGOSTO 

 
SETEMBRO 

 
OUTUBRO 

 
NOVEMBRO 

 
DEZEMBRO 

 
TOTAL 

 
ORIGEM 

RECEITA 

FOLHA + 
ENCARGOS + 

RPA+ RESCISÕES 
TRABALHISTAS 

 

200.000,00 

 

300.000,00 

 

1.662.801,80 

 

2.518.014,35 

 

3.100.000,00 

 

7.780.816,15 

ADITIVO DO 
CONTRATO 
DE GESTÃO 
001/2018 

SERVIÇOS 
PESSOA 

JURÍDICA 
(CONTRATOS) 

 
20.685,39 

 
20.685,39 

 
20.685,39 

 
285.685,39 

 
285.685,39 

 
633.426,95 

ADITIVO 
DO 

CONTRATO 
DE GESTÃO 
001/2018 

TOTAL  
220.685,39 

 
320.685,39 

 
1.683.487,19 

 
2.803.699,74 

 
3.385.685,39 

 
8.414.243,10 

ADITIVO DO 
CONTRATO DE 
GESTÃO 001/2018 
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b) R$ 1.163.971,30 (um milhão, cento e sessenta e três mil, novecentos e setenta e um reais e trinta 

centavos), conforme demonstração abaixo, por categoria de despesa, a partir de anulação parcial da dotação contida na ficha 3.3.90.11 – 

Vencimentos e Vantagens Fixas do orçamento da Unidade de Retaguarda do Melhado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c) R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), conforme demonstração abaixo, por categoria de 

despesa, a partir de anulação parcial da dotação contida na ficha 3.3.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas do orçamento da 

Maternidade Gota de Leite: 

 
DESPESAS 

 
OUTUBRO 

 
NOVEMBRO 

 
TOTAL 

 
ORIGEM 

RECEITA 

FOLHA + 
ENCARGOS + 

RPA+ RESCISÕES 
TRABALHISTAS 

 

581.985,65 

 

581.985,65 

 

1.163.971,30 

ANULAÇÃO  

DE DOTAÇÃO  

FICHA 3.1.90.11 
(VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS) 

UG 21  (MELHADO) 
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Parágrafo único. As alterações introduzidas por este artigo inserem-se no orçamento fundacional vigente, 

aprovado pela Resolução nº 13/2021 do Conselho Curador. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

(FUNGOTA Araraquara), aos 9 (nove) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Presidenta do Conselho Curador 

 
DESPESAS 

 
AGOSTO 

 
SETEMBRO 

 
TOTAL 

 
ORIGEM 

RECEITA 

FOLHA + 
ENCARGOS + 

RPA+ RESCISÕES 
TRABALHISTAS 

 

1.1750.00,00 

 

1.750.000,00 

 

3.500.000,00 

ANULAÇÃO  

DE DOTAÇÃO  

FICHA 3.1.90.11 
(VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS) 

UG 18  (MATERNIDADE) 



  
   

                        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
  GABINETE DA SECRETÁRIA  

  
RESOLUÇÃO SME Nº 24/2022   

De 09 de setembro de 2022   
 

 
Dispõe sobre a testagem dos alunos 
regularmente matriculados nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e no 
Núcleo de Educação e Jovens e Adultos 
“Irmã Edith”, e dá outras providências.  

   
    
Considerando a necessidade de mantermos o monitoramento da contaminação 

pela COVID-19 nas unidades escolares de Ensino Fundamental pertencentes a Rede Municipal 
de Educação; 

 
Considerando que a realização de testagem auxilia na diminuição da circulação da 

doença, posto que quando há o diagnóstico positivo para o vírus é determinado o afastamento do 
convívio social e isolamento para tratamento; 

 
Considerando que necessitamos, ainda, manter cautela e adoção de medidas de 

enfrentamento da COVID 19, apesar do aumento nas taxas de vacinação e diminuição do 
número de óbitos decorrentes do novo coronavírus; 

 
Considerando o Decreto nº 12.970, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

utilização de máscara facial com total cobertura do nariz e da boca, de modo a conter a 
disseminação da COVID-19 no Município, e dá outras providências; 

 
Considerando a Resolução SME nº 22, de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre a 

continuidade da obrigatoriedade do uso de máscara facial para acesso e permanência nas 
unidades escolares vinculadas à Rede Municipal de Educação e o cumprimento do protocolo 
sanitário. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º O cronograma de testagem para detecção do COVID-19 em estudantes 

regularmente matriculados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental e no Núcleo de 
Educação e Jovens e Adultos “Irmã Edith” enquanto perdurar a necessidade de manutenção das 
ações de combate a disseminação da COVID-19 no ambiente escolar, dar-se-á de acordo com o 
seguinte Cronograma de Testagem. 
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Data da testagem Unidade Escolar Horário 

 
 

14/09/2022 
 

EMEF Ruth V. C. L. Cardoso - 
1º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Waldemar Safiotti –  
1º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

15/09/2022 
 

EMEF Ruth V. C. L. Cardoso - 
2º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Waldemar Safiotti –  
2º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

16/09/2022 
 

EMEF Ruth V. C. L. Cardoso - 
3º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Waldemar Safiotti - 3º 
dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

19/09/2022 
 

EMEF Ruth V. C. L. Cardoso - 
4º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Waldemar Safiotti – 
 4º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

20/09/2022 
 

EMEF Maria de Lourdes S. 
Prado 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Waldemar Safiotti - 5º 
dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h 
    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
  

21/09/2022  

EMEF CAIC Rubens Cruz –  
1º dia  

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min Estudantes do período da 
Tarde: 14h  
Estudantes do período da Noite: 
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18h30min 
EMEF Edmilson de Nola Sá - 1º 
dia      

Estudantes do período da 
Manhã:8h30min    
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
  

22/09/2022  

EMEF CAIC Rubens Cruz –  
2º dia  

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min 
 Estudantes do período da Tarde: 14h  

EMEF Edmilson de Nola Sá –  
2º dia      

Estudantes do período da 
Manhã:8h30min     
Estudantes do período da Tarde: 14h    

 
Data da testagem Unidade Escolar Horário 

 
  

23/09/2022  

EMEF CAIC Rubens Cruz –  
3º dia  

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h  

EMEF Edmilson de Nola Sá –  
3º dia      

Estudantes do período da 
Manhã:8h30min     
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
  

26/09/2022  

EMEF CAIC Rubens Cruz – 
 4º dia  

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h  

EMEF José Roberto de Pádua – 
1º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h  

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
  

27/09/2022  

EMEF CAIC Rubens Cruz –  
5º dia  

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h  

EMEF José Roberto de Pádua – 
2º dia 

Estudantes do período da 
Manhã:8h30min    
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
  
 

28/09/2022 
 

EMEF Altamira Amorin 
Mantese – 1º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h   

EMEF Gilda R. Mello e Souza – 
1º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
  EMEF Altamira Amorin Estudantes do período da Manhã: 
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29/09/2022 

 

Mantese – 2º dia 8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h   

EMEF Gilda R. Mello e Souza – 
2º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
  
 

30/09/2022 
 

EMEF Altamira Amorin 
Mantese – 3º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h   

EMEF Gilda R. Mello e Souza – 
3º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
  
 

03/10/2022  
 

EMEF Altamira Amorin 
Mantese – 4º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h   

EMEF Gilda R. Mello e Souza – 
4º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
  
 

04/10/2022 
 

EMEF Altamira Amorin 
Mantese – 5º dia 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h   

EMEF Gilda R. Mello e Souza – 
5º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

05/10/2022 
 

EMEF Henrique Scabello –  
1º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h    

CE Fundecitrus Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

06/10/2022 
 

EMEF Henrique Scabello –  
2º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

CE Aléscio Gonçalves dos 
Santos - 1º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 EMEF Henrique Scabello –  Estudantes do período da Manhã: 
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07/10/2022 

 

3º dia   8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

CE Aléscio Gonçalves dos 
Santos - 2º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

10/10/2022 
 

EMEF Henrique Scabello –  
4º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

CE Piaquara - 1º dia Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

11/10/2022 
 

EMEF Eugênio Tovatti Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

CE Piaquara - 2º dia Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 

13/10/2022 
 

EMEF Olga Ferreira Campos – 
1º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Ricardo C. C. Monteiro – 
1º dia    

 Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

14/10/2022 
 

EMEF Olga Ferreira Campos – 
2º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Ricardo C. C. Monteiro –
2º dia    

 Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

17/10/2022 
 

EMEF Olga Ferreira Campos – 
3º dia   

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Ricardo C. C. Monteiro – 
3º dia    

 Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 EMEF Olga Ferreira Campos – Estudantes do período da Manhã: 
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18/10/2022 

 

4º dia   8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Ricardo C. C. Monteiro – 
4º dia    

 Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

19/10/2022 
 

EMEF Ricardo C. C. Monteiro – 
5º dia    

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
 Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Hermínio Pagotto     Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  

 
Data da testagem Unidade Escolar Horário 

 
 
 

20/10/2022 

EMEF Rafael de Medina- 1º dia  Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Luiz R. Salinas Fortes - 
1º dia  

 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min    
Estudantes do período da Tarde: 14h   

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

21/10/2022 
 

EMEF Rafael de Medina- 2º dia  Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Luiz R. Salinas Fortes - 
2º dia  

 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

24/10/2022 
 

EMEF Rafael de Medina- 3º dia  Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Luiz R. Salinas Fortes - 
3º dia  

 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min    
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

25/10/2022 
 

EMEF Rafael de Medina- 4º dia  Estudantes do período da Manhã: 
8h30min  
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Luiz R. Salinas Fortes - 
4º dia  

 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min    
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 EMEF Rafael de Medina- 5º dia  Estudantes do período da Manhã: 
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26/10/2022 

 

8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

EMEF Luiz R. Salinas Fortes - 
5º dia  

 

Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

27/10/2022 
 

NEJA – Irmã Edith – 1º dia Estudantes do período da tarde: 15h    
 Estudante do período 

da Noite:18h30min  
EMD Iracema Nogueira- 1º dia Estudantes do período da Manhã: 

8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

Data da testagem Unidade Escolar Horário 
 
 

31/10/2022 
 

NEJA – Irmã Edith – 2º dia Estudantes do período da tarde: 15h    
 Estudantes do período da Noite: 
18h30min  

EMD Iracema Nogueira- 2º dia Estudantes do período da Manhã: 
8h30min   
Estudantes do período da Tarde: 14h    

 
 
Art. 2º Serão aplicados testes de Antígeno ou RT-PCR nos estudantes que 

estiverem em aula presencial, com o objetivo de rastrear, monitorar, realizar acompanhamento 
imunológico na comunidade escolar e identificação precoce de possíveis casos positivos, 
possibilitando ambientes escolares mais protegidos. 

 
Art. 3º- Os(as) estudantes matriculadas(os) nas escolas municipais de Ensino 

Fundamental que também frequentam os Centros de Educação – CE, realizarão os testes somente 
nas unidades de ensino fundamental – EMEFs.   

  
Art. 4º- A testagem das(os) estudantes do Ensino Fundamental serão realizadas 

durante o período em que estiverem na unidade e suas mães, pais ou responsáveis poderão 
acompanhá-los/as no momento da realização do teste. 

 
Art. 5º- Os(as) testados(as) receberão os respectivos resultados dos testes bem 

como as orientações e procedimentos que se fizerem necessários, de acordo com o protocolo da 
Secretaria Municipal da Saúde e os normativos legais vigentes.  

 
Art. 6º-Todos(as) os(as) alunos(as), com diagnóstico prévio de COVID-19, não 

serão testados para rastreamento por um período de noventa dias após o episódio da infecção. 
 
Art. 7º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 09 (nove) dias do mês de setembro do 
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).    
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS  
Secretária Municipal da Educação 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – CONTRATOS:  

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
CONTRATADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 93/2018 – 5º ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE PLANO 
PRIVADO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL, DE SEGMENTAÇÃO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, INCLUSIVE OBSTETRÍCIA, COM ABRANGÊNCIA 
TERRITORIAL MÍNIMA MUNICIPAL, SENDO EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, COM 
ABRANGÊNCIA NACIONAL, AOS SERVIDORES DO DAAE, ATIVOS E INATIVOS, COM 
POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DE DEPENDENTES LEGAIS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/E-mail: MAYCON EDUARDO ROGER/Nº OAB 250.501 
E-mail: procg@daaeararaquara.com.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCE/SP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCE/SP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Donizete Simioni 
Cargo: Superintendente 
CPF: 026.399.848-70 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  
 
Nome: Donizete Simioni 
Cargo: Superintendente 
CPF: 026.399.848-70 
 
 
Assinatura: ___________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo Contratante: 
Nome: Donizete Simioni 
Cargo: Superintendente 
CPF: 026.399.848-70 
 
 
Assinatura: ___________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
 

Nome: Jovelyna de Mesquita Marques 
Cargo: Procuradora 
CPF: 444.038.523-00 
 
Assinatura: ________________________ 

Nome: Maria Ximena Garcia Roche 
Cargo: Procuradora 
CPF: 220.140.548-43 
 
Assinatura: ________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Donizete Simioni 
Cargo: Superintendente 
CPF: 290.773.707-49 
 
 
Assinatura: ___________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP: 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
 
CNPJ Nº: 44.239.770/0001-67 
 
CONTRATADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
 
CNPJ Nº: 63.554.067/0001-98 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 93/2018 – 5º ADITIVO 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2022 
 
VIGÊNCIA: 15/07/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE PLANO 
PRIVADO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL, DE SEGMENTAÇÃO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, INCLUSIVE OBSTETRÍCIA, COM ABRANGÊNCIA 
TERRITORIAL MÍNIMA MUNICIPAL, SENDO EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, COM 
ABRANGÊNCIA NACIONAL, AOS SERVIDORES DO DAAE, ATIVOS E INATIVOS, COM 
POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DE DEPENDENTES LEGAIS. 
 
VALOR ATUALIZADO (R$): 977.021,51 
 
Declaramos, na qualidade de responsável pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

LOCAL e DATA: ARARAQUARA, 15 DE JULHO DE 2022. 
 
RESPONSÁVEL: 
 
NOME: Donizete Simioni 
CARGO: Superintendente 
E-MAIL: superintendencia@daaeararaquara.com.br 
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EXTRATOS DAS NOTAS DE EMPENHO Nº01343/2022, 01352/2022,
01351/2022, 01350/2022

PROCESSO: 3.265/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: WD MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA-ME

OBJETO: REFORMA  DE  GUARDA  CORPO  NA  ETE  BUENO  DE  ANDRADA,
REFORMA DAS COMPORTAS, FABRICAÇÃO DE PASSARELA E GUARDA CORPO
DA REPRESA 06, REPRESA 07 E CAPTAÇÃO DO PAIOL.

VALOR: R$ 106.793,50 (CENTO E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 08/09/2022

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

ARARAQUARA, 08 DE SETEMBRO 2022

 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 2019/2020 

DISPENSA Nº 054/2020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (INICIAL): Nº. 010 de 10/08/2020 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2020 DE 26/08/2022. 

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

LOCADOR (A): DAGMAR ABADIA BISINOTTO RIBEIRO – IMOBILIÁRIA REPRESENTANTE: IMOBILIÁRIA 

SÃO PAULO S/S LTDA  

OBJETO: A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL, CONSTITUÍDO DO CADASTRO N.º 

04.005.018.00 – REDUZIDO N.º 8375, MATRÍCULA N.º 13022, LOCALIZADO NA RUA GONÇALVES DIAS, 

N.º 1392, CENTRO, NESTA CIDADE, PARA ABRIGAR O MUSEU DE IMAGEM E DO SOM “MAESTRO JOSÉ 

TESCARI” – M.I.S. E AQUIVO HISTÓRICO “PROFESSOR RODOLPHO TELAROLLI”.  

MOTIVO: O reajuste na ordem de 10,07% (dez vírgula zero sete por cento), a ser aplicado no período de 

11/08/2022 a 10/08/2023. O valor mensal do aluguel passará de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para 

R$ 3.852,45 (três mil, oitocentos e cinquenta dois reais e quarenta cinco centavos), o que representa um 

reajuste mensal na ordem de 10,07% (dez vírgula zero sete por cento), equivalente ao valor mensal de R$ 

352,45 (trezentos e cinquenta dois reais e quarenta cinco centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 

Araraquara, 09 de setembro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 2146/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2021 

CONTRATO (INICIAL): N.º 5508-2021 de 13/08/2021 

CONTRATO (ADITIVO): N.º 5508-2021-01PRO de 01/09/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: EAS SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA ARMADA E VIGILÂNCIA DESARMADA CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR – LOTES 01 e 02 

MOTIVO: A prorrogação por mais 03 (três) meses, no período vigência de 02/09/2022 a 01/12/2022, com 

reajuste de 10,07% e o valor é de R$ 105.726,69 (cento e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta e 

nove centavos), mantendo-se inalteráveis as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 09 de setembro de 2022. 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

AGENTE ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

26º 321001281 LEDA MARTINS DE LIMA 
                O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                 Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

427º 856026 MARINES BRIZOLARI 
 

428º 857390 CRISTINA PEIXOTO RIBEIRO JORA 
 

429º 841930 FLAVIA LETICIA MOREIRA 
 

430º 840394 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

431º 812110 PATRICIA HUFFENBAECHER 
 

432º 841075 TAUANE ANDRADE DE SOUZA 
 

433º 827736 ANA ALINE MELHADO 
 

434º 841018 CIBELE CRISTIANE LAVEZZO NAPIMOGA 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

435º 852811 SELMA DA COSTA RODRIGUES 
 

436º 822692 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS COM DEFICIENCIA HABILITADOS 
 

437º 860721 LUCIANE ROBERTA DE SOUZA TAGLIADELO 
 

438º 819890 PATRICIA ANTONIA DE GODOY 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação: Português – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

59º 865332 LUCIENE MORAES PEREIRA 
 

60º 816730 JONATAS MICHELETTI PROTES 
 

61º 857181 JULIANA DE VICENTE 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor I - Área de atuação: Ensino Fundamental – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

189º 841353 JOSIANE MASSIMINO 
 

190º 825375 KENIA TABACHI CROCCO 
 

191º 838882 GABRIELE VIANA DA ROCHA 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR I - Área de atuação: Educação Infantil - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

105º 813435 IVANA MARTINS FERNANDES 
 

106º 817402 CLEOMARA PATRICIA FIGO GIL 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação: Educação Especial - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

10º 859201 MIRIAN CLAUDINO DE SOUZA 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:00, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR I - Área de atuação: Ensino Fundamental - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

45º 851750 GABRIELA ELIAS SILVA RODRIGUES 
 

46º 851584 KELLY CRISTINA HONORIO TELLAROLI 
 

47º 827998 GUILHERME SANTOS DAS NEVES 
             O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

              Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).                

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 
Rua dos Libaneses 1969, Carmo, CEP 14.801-070, Araraquara SP 

pgmsubfiscal@gmail.com – (16) 3334-7650 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

047.440/2022 LUIZ GERALDO DOS SANTOS BAPTISTA 
  

DEFERIDO PARCIAL: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

061.458/2022 JARDIM OLIVEIRA & JANUARIO LTDA 
  

 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

044.470/2022 MAURO SERGIO MARCONDES 

047.660/2022 MARCELO FERNANDO CRISTIANO TAVARES MARQUES 

052.052/2022 THIAGO ARANHA DE SOUZA 

054.693/2022 CARITA LACERDA 

055.251/2022 DEIVES DA SILVA 
  

 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 

posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 

 

Araraquara SP, 09 de setembro de 2022. 

Fabiano Bergamin 

Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 974, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 202/2022 – Projeto de Lei Complementar nº 09/2022 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Araraquara – 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Araraquara (REFIS) 2022, destinado a promover a regularização de créditos municipais de 
origem tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, 
dos débitos lançados até o exercício de 2022 inerentes:  

I – ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU); 

II – às taxas de poder de polícia administrativa lançadas no exercício em curso; 

III – ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) lançado pelo 
contribuinte no sistema GISSONLINE sujeito à homologação; e 

IV – ao ISSQN cujo crédito esteja devidamente constituído e inscrito em dívida 
ativa até a data da publicação desta lei complementar, ajuizado ou a ajuizar. 

Art. 2º O REFIS 2022 também se destina à regularização de créditos do 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), de origem tributária ou 
não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, dos débitos lançados 
até o exercício de 2022 relativos:  

I – às tarifas ou preços públicos inerentes: 

a) à prestação dos serviços públicos de saneamentos; 

b) à prestação dos serviços públicos de caráter ambiental; 

II – à taxa de resíduos sólidos (TRS); e 

III – às taxas cobradas em razão do exercício do poder de polícia ambiental. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto nesta lei complementar, o parcelamento de 
débitos de pessoas físicas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais junto ao DAAE 
poderá ser efetuado da seguinte forma:  

I – débitos com valor total não superior a R$ 1.000,00 (mil reais): entrada no 
valor de 1 (uma) Unidade Fiscal Municipal (UFM) e o remanescente em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais e sequenciais, sendo que: 

a) nos pagamentos em até 12 (doze) parcelas, haverá desconto de 100% (cem 
por cento) dos juros e da multa de mora incidentes sobre o valor principal da dívida; 
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b) para os pagamentos parcelados em mais de 12 (doze) vezes, haverá desconto 
de 50% (cinquenta por cento) dos juros e da multa de mora incidentes sobre o valor principal 
da dívida; e 

II – débitos com valor total superior a R$ 1.000,00 (mil reais): entrada no valor 
de 2 (duas) UFMs e o remanescente em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e 
sequenciais, havendo desconto de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros e da multa de mora 
incidentes sobre o valor principal da dívida. 

§ 2º Constitui requisito para a manutenção do parcelamento de que trata o § 
1º deste artigo o comparecimento do beneficiário a palestras acerca da importância do uso 
racional das águas, na forma de regulamento de ato do titular da Superintendência do DAAE. 

Art. 3º Os débitos já incluídos em parcelamentos concedidos com parcelas 
vincendas poderão ser incluídos no REFIS 2022 por meio de solicitação do interessado, 
mediante a rescisão do acordo anterior e a atualização do valor do débito, de acordo com os 
acréscimos previstos na Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997. 

Art. 4º O contribuinte pessoa jurídica, ou o seu responsável tributário, que 
optar pelo ingresso no REFIS 2022 terá direito: 

I – à exclusão de 100% (cem por cento) dos juros e da multa de mora incidentes 
sobre o valor principal da dívida, para pagamento à vista; ou 

II – à exclusão de 50% (cinquenta por cento) dos juros e da multa de mora 
incidentes sobre o valor principal da dívida, para pagamento em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sequenciais, com entrada à vista de 10 % (dez por cento) do valor total a 
ser parcelado. 

Parágrafo único.  O contribuinte, ou o responsável pelo crédito de entidade 
pública municipal, que optar pelo ingresso no REFIS 2022, nos termos do “caput” deste artigo, 
estará sujeito aos pagamentos mediante a incidência de correção monetária, na forma da lei. 

Art. 5º O contribuinte pessoa física ou o seu responsável tributário, que optar 
pelo ingresso no REFIS 2022 terá direito: 

I – ao desconto de 50% (cinquenta por cento) dos juros e da multa de mora 
incidentes sobre o valor principal da dívida, para pagamento em até 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais e sequenciais, com entrada à vista de 5% (cinco por cento) do valor total a 
ser parcelado; 

II – ao desconto de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e da multa de 
mora incidentes sobre o valor principal da dívida, para pagamento em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sequenciais, com entrada à vista de 5% (cinco por cento) do valor total a 
ser parcelado; ou 

III – ao desconto de 100% (cem por cento) dos juros e da multa de mora 
incidentes sobre o valor principal da dívida, para pagamento à vista. 

Parágrafo único. O contribuinte pessoa física que aderir ao REFIS 2022, nos 
termos do “caput” deste artigo, estará sujeito aos pagamentos mediante a incidência de 
correção monetária, na forma da lei. 
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Art. 6º Os créditos decorrentes de multas aplicadas em razão do exercício do 
poder de polícia pela Administração Pública Municipal Direta e pelo DAAE poderão ser 
parcelados em até 10 (dez) vezes. 

Art. 7º Ficará excluído do REFIS 2022 o contribuinte que ficar em atraso de 3 
(três) parcelas, consecutivas ou não. 

Art. 8º A adesão ao REFIS 2022 em caso de débitos ajuizados dependerá de 
prévia e regular garantia do juízo. 

Art. 9º O ingresso no REFIS 2022 será requerido em modelo próprio fornecido 
pela Prefeitura do Município de Araraquara ou pelo DAAE, conforme o caso, mediante a 
apresentação de documentos e no prazo estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

Art. 10.  O beneficiário do REFIS 2022 que optar pelo pagamento parcelado 
deverá assinar o termo de confissão de dívida e solicitação de parcelamento. 

Parágrafo único.  No caso de contribuinte pessoa jurídica, também será 
celebrado o termo de assunção de responsabilidade solidária subscrito pelos sócios e 
administradores da pessoa jurídica devedora, devidamente acompanhado de autorização 
expressa para figurar no polo passivo de procedimentos de cobrança administrativa ou 
judicial. 

Art. 11.  O ingresso no REFIS 2022 de créditos já ajuizados somente se efetivará 
após a verificação da presença de todos os requisitos exigidos, quando então será comunicado 
o fato à Subprocuradoria-Geral Fiscal e Tributária, da Procuradoria-Geral do Município, ou à 
Procuradoria-Geral do DAAE, conforme o caso, para que seja providenciado o que de direito 
na respectiva execução fiscal. 

Art. 12. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara – DAAE 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 54949/2022 (“RAP”). 
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LEI Nº 10.587, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 205/2022 – Projeto de Lei nº 204/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 286.776,60 
(duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e 
setenta e seis reais e sessenta centavos), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das Secretarias Municipais, e de 
um crédito adicional especial, no valor de R$ 
20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais 
e sessenta e oito centavos), para criação de 
dotações para despesas referentes a 
serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 286.776,60 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e 
seis reais e sessenta centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das Secretarias Municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 
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04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.304,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.304,08  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$             477,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             477,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.054 FILHOS DO SOL  R$             429,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             429,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.028 CASA ABRIGO  R$          9.555,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          9.555,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0120 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 
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04.123.0120.2 Atividade 

04.123.0120.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        76.547,90  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        76.547,90  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          5.928,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.381,60  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             546,40  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
TECNOLOGIA E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             490,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             490,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        16.407,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        16.407,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 4 de 8 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      175.636,09  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        83.365,68  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        92.270,41  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações orçamentárias no 
valor de R$ 286.776,60 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
JUVENTUDE  

 R$             429,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             429,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 
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14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.043 CASA DAS MARGARIDAS - HABITAÇÃO 
TEMPORÁRIA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
DESABRIGO 

 R$          9.555,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          9.555,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$      160.383,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      110.383,87  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        66.407,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        66.407,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), para 
criação de dotações para despesas referentes a serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 
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02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

 R$          1.195,04  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          1.195,04  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          7.170,24  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          7.170,24  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$          2.390,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          2.390,08  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.122.0030.2 Atividade 

27.122.0030.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.438,72  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          4.438,72  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

11.122.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 
SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.122.0070.2 Atividade 

11.122.0070.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.024,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          1.024,32  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.097,28  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$          4.097,28  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
20.315,68 (vinte mil, trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        20.315,68  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        20.315,68  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.588, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 209/2022 – Projeto de Lei nº 209/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 457.416,17 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e dezessete 
centavos), para inclusão no orçamento do 
convênio referente ao Contrato de Repasse 
nº 879934/2018, celebrado com o Ministério 
da Cidadania – Governo Federal, prevendo 
recursos destinados à reforma dos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 457.416,17 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e dezessete centavos), para inclusão no orçamento do convênio referente ao Contrato 
de Repasse nº 879934/2018, celebrado com o Ministério da Cidadania – Governo Federal, 
prevendo recursos destinados à reforma dos Restaurantes Populares, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.244.0049.1 Projeto 

08.244.0049.1.205 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE 
REPASSE 1062.129-47/2018 

 R$      457.416,17  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      234.559,17  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      215.496,75  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          7.360,25  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de recursos 
vinculados ao convênio referente ao Contrato de Repasse nº 879934/2018, celebrado com o 
Ministério da Cidadania – Governo Federal, no valor de R$ 222.857,00 (duzentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais); e 

II –anulação parcial de dotação no valor de R$ 234.559,17 (duzentos e trinta e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

08.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.451.0049.2 Atividade 

08.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      234.559,17  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      234.559,17  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.589, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 210/2022 – Projeto de Lei nº 210/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite R$ 6.373.948,07 
(seis milhões, trezentos e setenta e três mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e sete 
centavos), para reforço em dotações 
orçamentárias para diversas despesas, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 6.373.948,07 (seis milhões, trezentos e setenta e três mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e sete centavos), para reforço em dotações orçamentárias 
para diversas despesas, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.609,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             550,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   5.941.344,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.2.90.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato  R$   2.480.000,00  

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$   1.237.344,95  
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3.3.90.91 Sentenças Judiciais  R$      303.999,92  

4.6.90.93 Indenizações e Restituições  R$   1.920.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0050 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.122.0050.2 Atividade 

15.122.0050.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.175,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.795,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             380,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.159,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      400.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      400.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

04.331.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

04.331.0076.2 Atividade 

04.331.0076.2.193 AUXÍLIO TRANSPORTE  R$        14.110,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        14.110,20  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0010 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS 

08.244.0010.2 Atividade 

08.244.0010.2.184 BANDA MARCIAL OLÁVIO FELLIPE "DRAGÕES DE 
ARARAQUARA" 

 R$      184.400,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        14.724,49  

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

 R$      151.140,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        18.536,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0011 PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, INCLUSÃO 
SOCIAL E COMBATE À FOME  

08.244.0011.2 Atividade 

08.244.0011.2.185 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E INCLUSÃO 
PRODUTIVA 

 R$      223.722,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil  R$             742,00  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        14.829,00  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        44.485,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      149.764,00  
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4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        13.902,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

08.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

08.451.0049.2 Atividade 

08.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      205.282,83  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      131.141,83  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        74.141,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA 

02.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.122.0061 JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

02.122.0061.2 Atividade 

02.122.0061.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.551,45  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        22.551,45  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        14.004,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        14.004,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.122.0064.2 Atividade 

04.122.0064.2.112 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES  R$        22.631,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        22.631,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0119 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.122.0119.2 Atividade 

04.122.0119.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        39.230,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        39.230,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0119 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.122.0119.2 Atividade 

04.122.0119.2.280 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PAINEL DE 
INDICADORES MUNICIPAIS 

 R$        47.747,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.747,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTMGEO  R$        48.494,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        36.441,01  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        12.053,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0095 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

15.451.0095.2 Atividade 

15.451.0095.2.233 LEVANTAMENTO A CAMPO E VISTORIA DE AREAS 
DE PROJETOS 

 R$          7.053,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.053,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.0097.2 Atividade 

15.451.0097.2.235 CRIAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DE LAZER EM 
ÁREAS PÚBLICAS 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.0097.2 Atividade 

15.451.0097.2.237 IMPLANTAÇÃO DE EQUIP. SOCIAIS, DE ACORDO 
COM DELIBERAÇÕES OCORRIDAS NO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        75.000,00  

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        75.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

15.782.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.782.0097.2 Atividade 

15.782.0097.2.236 MELHORIA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E 
MOBILIDADE URBANA 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0102 MORADIA DIGNA PARA TODOS 

16.482.0102.2 Atividade 

16.482.0102.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0102 MORADIA DIGNA PARA TODOS 
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16.482.0102.2 Atividade 

16.482.0102.2.247 ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM REFORMA E 
MANUTENÇÃO DE HABITAÇÕES PRECÁRIAS 
(ATHIS) 

 R$        80.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.087 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS  R$   2.733.670,87  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   2.733.670,87  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0054 LIMPEZA URBANA 

15.452.0054.2 Atividade 

15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      851.572,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      851.572,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, 
RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMONIO HISTÓRICO 

 R$      130.532,62  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      130.532,62  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.122.0030.2 Atividade 

27.122.0030.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.159,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.159,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

06.122.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.122.0037.2 Atividade 

06.122.0037.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      233.045,99  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      233.045,99  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 

06.183.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO 

06.183.0037.2 Atividade 

06.183.0037.2.067 CENTRO DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA  R$        48.221,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        48.221,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

04.122.0049.1 Projeto 

04.122.0049.1.028 REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS POSTOS DE 
ATENDIMENTOS 

 R$      113.153,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      113.153,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$      173.241,21  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      173.241,21  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.20.06 FUMABOM - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.211 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS  R$        44.568,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        44.568,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.21.03 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0122 CIDADE SUSTENTÁVEL 

18.541.0122.2 Atividade 

18.541.0122.2.284 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

02.22 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

02.22.01 ESCOLA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0044 ESCOLA DE GOVERNO 

04.122.0044.2 Atividade 

04.122.0044.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      198.668,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        64.565,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      134.103,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.590, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 206/2022 – Projeto de Lei nº 206/2022 

 

Autoriza a concessão, no corrente exercício, 
de subvenções sociais, no valor de R$ 
208.000,00 (duzentos e oito mil reais), às 
entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Municipal do Idoso de 
Araraquara, para despesas de custeio, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais), às entidades de 
assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Araraquara 
(COMIA), para despesas de custeio, conforme relacionado abaixo: 

Entidade CNPJ Valor (R$) 

I - LAR INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 R$ 28.000,00 

II - LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 43.962.323/0001-79 R$ 120.000,00 

III - VILA VICENTINA OBRA UNIDA À 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

45.747.003/0001-21 R$ 60.000,00 

Art. 2º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos 
instituída pela Portaria Municipal nº 28.072, de 23 de junho de 2022.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, e suas 
respectivas alterações. 

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções 
sociais referidas no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda – 
Campanha de 2021, através das leis de incentivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e 
físicas, ao Fundo Municipal do Idoso de Araraquara (FMIA). 

Parágrafo único. O recurso orçamentário que garantirá a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 1º desta lei será oriundo do Poder Executivo, através do 
Fundo Municipal do Idoso de Araraquara, consoante o orçamento vigente, suportado pela 
dotação nº 1619-18.01.3.3.50.43.14.241.0015.2.82.03.1000192. 
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Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º desta lei serão repassados às entidades 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos instituída pela Portaria 
Municipal nº 28.072, de 2022.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do termo 
de parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, no Decreto nº 11.434, de 2017, 
e no termo de parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal do Idoso de Araraquara 
eventual saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade 
depositante, a ser realizado no Banco do Brasil S/A nº 001, agência 0082-5, conta corrente 
88.868-0.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 60435/2022 (“RAP”). 
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LEI Nº 10.591, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 208/2022 – Projeto de Lei nº 208/2022 

 

Autoriza a concessão, no corrente exercício, 
de subvenções sociais, no valor de R$ 
1.473.487,59 (um milhão, quatrocentos e 
setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos), às 
entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Araraquara, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 6 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 1.473.487,59 (um milhão, quatrocentos e setenta e três 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), às entidades de 
assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araraquara (COMCRIAR), para despesas de custeio, conforme relacionado 
abaixo: 

Entidade CNPJ Valor (R$) 

I - AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO 
E RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA 

15.355.260/0001-57 R$ 43.991,28  

II - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARY LUIZ BOMBARDA 07.112.164/0001-50 R$ 21.814,67  

III- ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO 

66.998.931/0001-39 R$ 38.172,55  

IV - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ARARAQUARA 

43.976.844/0001-85 R$ 124.231,26  

V - CASA BETÂNIA 43.971.217/0001-51 R$ 53.780,35  

VI - CASA MATER RAIO DE LUZ 02.607.563/0001-78 R$ 2.345,15  

VII - CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO 
CARMO 

43.977.073/0001-40 R$ 26.939,63  

VIII - CENTRO CULTURAL E ASSISTENCIAL OFICINA 
DAS MENINAS 

05.076.313/0001-47 R$ 65.002,78  

IX - CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE, ENSINO E 
PESQUISA - CRESEP 

56.358.781/0001-45 R$ 8.308,17  

X- CENTRO ESPIRITA EURÍPEDES BARSANULFO 00.977.115/0001-30 R$ 93.088,71  

XI - FUNDAÇÃO TOQUE – FUNDAÇÃO PARA O 
BEM-ESTAR EDUCACIONAL, ESPORTIVO, SOCIAL, 
CULTURAL E OCUPACIONAL DE ARARAQUARA E 
REGIÃO - FUNBESCO 

08.409.109/0001-99 R$ 232.212,85  
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XII - INSTITUTO CONVIVA DOWN DE ARARAQUARA 20.299.625/0001-03 R$ 54.591,19  

XIII - INSTITUTO FÁBRICA DE VENCEDOR 30.396.934/0001-55 R$ 81.753,21  

XIV - LAR CAMINHO E PAZ  08.283.719/0001-99 R$ 34.930,72  

XV - LAR DA CRIANÇA RENASCER 74.493.065/0001-52 R$ 83.481,39  

XVI - LAR ESCOLA REDENÇÃO 50.400.951/0001-26 R$ 112.336,51  

XVII - LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 31.404.309/0001-70 R$ 28.632,37  

XVIII - LICEU CORAÇÃO DE JESUS 60.463.072/0015-00 R$ 84.445,48  

XIX - LIGA DE ASSISTÊNCIA CRISTO REI 43.975.580/0001-45 R$ 70.301,37  

XX - PARADV – ASSOCIAÇÃO PARA O APOIO E 
INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE VISUAL 

01.053.806/0001-00 R$ 1.381,74  

XXI - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE SANTA 
ANGELINA 

45.268.463/0001-77 R$ 48.036,50  

XXII - SOCIEDADE BENEFICENTE ESCOLA DO 
MESTRE JESUS 

44.240.737/0001-57 R$ 57.156,83  

XXIII - SOCIEDADE BENEFICENTE OBREIROS DO 
BEM 

43.959.949/0001-26 R$ 14.688,29  

XXIV - SOCIEDADE DE EDUCACAO E PROMOCAO 
SOCIAL IMACULADA CONCEIÇÃO 

43.975.465/0009-28 R$ 91.864,59  

Art. 2º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos 
instituída pela Portaria Municipal nº 28.005, de 19 de maio de 2022.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, e suas 
respectivas alterações. 

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções 
sociais referidas no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda – 
Campanha de 2021, por meio das leis de incentivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e 
físicas, ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara. 

  Parágrafo único. Os recursos orçamentários que garantirão a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 1º desta lei serão oriundos do Poder Executivo, por meio 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante o orçamento vigente, 
suportado pela dotação nº 1587-17.01.3.3.50.43.14.243.0016.2.282.03.1000161. 

Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º desta lei serão repassados às entidades 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos instituída pela Portaria 
Municipal nº 28.005, de 2022.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do termo 
de parceria. 
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Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, no Decreto nº 11.434, de 2017, 
e no termo de parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente eventual saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário 
identificado pelo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da 
entidade depositante, a ser realizado no Banco do Brasil S/A nº 001, agência 0082-5, conta 
corrente 83.731-8.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2022. 
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